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SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA 
BR 101 KM 0, Av. Sen. Salgado Filho, S/N, - Bairro Lagoa Nova, Natal/RN, CEP 59064-901 

Telefone: e Fax: @fax_unidade@ 
  

CONTRATO Nº 010/2021

Processo nº 06010012.000447/2021-59

  

Unidade Gestora: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

  

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 010/2021, QUE FAZEM
ENTRE SI O(A) ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, ATRAVÉS
DA SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
PENITENCIÁRIA E A EMPRESA COMERCIAL APOLO LTDA EPP,
PARA OS FINS QUE ABAIXO SE ESPECIFICAM.

 

O ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, por intermédio da SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA - SEAP, situada no Centro
Administra�vo do Estado, na BR-101 - Km 0 - Lagoa Nova - Natal/RN, inscrita no CNPJ sob o nº 33.863.335/0001-92, neste ato representada pelo
Exmº Sr. Secretário de Estado, Sr. PEDRO FLORENCIO FILHO, brasileiro, Secretário de Estado de Administração Penitenciária, portador do RG n.º
2225283-5 SSP/AM, inscrito no CPF/MF n.º 111.806.252-34, residente e domiciliado na Rua Vila do Mar nº 222, Aptº 800, Condomínio Mar e Lua,
Bairro: Ponta Negra, Natal/RN, Cep: 59090-505, adiante denominada simplesmente CONTRATANTE, e o EMPRESA COMERCIAL APOLO LTDA EPP,
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 02.440.676/0001-21, sediado(a) na Rua Valdir Targino, 358, Candelária, Natal/RN, CEP 59.064-670, doravante
designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ANTÔNIO FELIX BARBOSA FILHO , portador(a) da Carteira de Iden�dade nº
000.374.359, expedida pela (o) ITEP/RN, e CPF nº 199.239.024-04, tendo em vista o que consta no Processo nº 06010036.000059/2021-08 e em
observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação nº 05/2021, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas,
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

1.  CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a é a aquisição luvas para procedimento não cirúrgico, conforme especificações e
quan�ta�vos estabelecidos no Termo de Referência.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Termo de Dispensa n.º 05/2021, iden�ficado no preâmbulo e à proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO
UNIDADE

DE
MEDIDA

QTD VALOR
UNT

VALOR
GLOBAL

1
LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO, MATERIAL LÁTEX, TAMANHO MÉDIO e

GRANDE, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS SEM PÓ ou C/PÓ, TIPO AMBIDESTRA, TIPO USO
DESCARTÁVEL

UND 750 R$
78,90

R$
59.175,00

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA:

2.1. O prazo de vigência do objeto contratual será de até 180 (cento e oitenta) dias, e improrrogável, nos termos do art. 24, IV, da Lei n.º
8.666/93, tendo seu início a par�r da emissão de ordem de serviço, após publicação do extrato do contrato no Diário Oficial;

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO:

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 59.175,00 (cinquenta e nove mil, cento e setenta e cinco reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive
tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do
Estado, para o exercício de 2021, na classificação: Projeto/A�vidade: 34.132   -    FUNPEN    - 14 - DIREITO À CIDADANIA    -    421    -    CUSTÓDIA E
REINTEGRAÇÃO SOCIAL - 1004 - GESTÃO E MELHORIA DO SISTEMA PRISIONAL - 304701 - ATENDER AS AÇÕES DE SAÚDE DAS PESSOAS    
 PRIVADAS       DE      LIBERDADE. Fonte de Recurso: 0.1.50 - RECURSOS DIRETAMENTE ARRECADADOS. No Elemento de Despesa 33.90.30 -
MATERIAL DE CONSUMO. R$ 59.175,00 (Cinquenta e nove mil e cento e setenta e cinco reais) - SUBELEMENTO: 33.90.30.28 - MATERIAL DE
SEGURANÇA, APETRECHOS OPERACIONAIS E POLICIAIS;

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO:
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5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE:

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO:

7.1. Todos os itens deverão ser entregues no Departamento de Promoção à Cidadania - DPC, localizado na sede da Secretaria de Estado
da Administração Penitenciária - SEAP/RN, no Centro Administra�vo do Estado, na BR-101, S/N, CEP 59064-901, das 08 horas às 14 horas,  de
segunda-feira à sexta-feira,  no prazo não superior a 30 (trinta) dias contados da data da assinatura do contrato.

7.2. As demais condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência.
 

8. CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO:

8.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na forma
estabelecida no Termo de Referência.

 

9. CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA:

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES  ADMINISTRATIVAS:

10.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO:

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

11.2. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e
com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao
Edital;

11.3. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

11.4. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo�vados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

11.5. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administra�va prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de
1993.

11.6. O termo de rescisão será precedido de Relatório indica�vo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

11.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.6.3. Indenizações e multas.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS VEDAÇÕES:

12.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo
nos casos previstos em lei.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES:

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários,
até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS:

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.666, de 1993, e demais normas
federais de licitações e contratos administra�vos e, subsidiariamente, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa
do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO:

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial do Estado, no prazo previsto
na Lei nº 8.666, de 1993.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

16.1. É eleito o Foro da cidade de Natal para dirimir os li�gios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser
compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93.

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em
ordem, vai assinado pelos contraentes.

Natal, Rio Grande do Norte, 12 de março de 2021.
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PEDRO FLORÊNCIO FILHO

Secretário de Estado da Administração Penitenciária

(assinado eletronicamente)

 

ANTÔNIO FELIX BARBOSA FILHO

Responsável legal da CONTRATADA

(assinado eletronicamente)

 
TESTEMUNHAS (assinado eletronicamente)
 
1. Carlos Wagner Bacurau Soares
2. José Luciano Araújo de Lacerda

 

Documento assinado eletronicamente por PEDRO FLORENCIO FILHO, Secretário de Estado da Administração Penitenciária, em 15/03/2021, às
09:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º do Decreto nº 27.685, de 30 de janeiro de 2018.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.rn.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 8806483 e o código CRC FBDBB815.

Referência: Processo nº 06010012.000447/2021-59 SEI nº 8806483

http://portalsei.rn.gov.br/arquivos/Dec.%20n%C2%BA%2027.685-2018%20-%20Institucionaliza%C3%A7%C3%A3o%20do%20SEI%20RN.pdf
http://sei.rn.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

